9o Câmara Técnica de Saúde Saneamento e Gestão Ambiental  

07/10/2004.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Bom-dia a todos. Eu, primeiramente queria dizer para vocês que nós estamos com um pequeno problema operacional, porque a equipe do CONAMA, a Executiva de apoio que faz a apresentação em tela está numa reunião com a Ministra, a reunião era para acabar às 9h e ainda não acabou. Então, eu atrasei meia hora, mas mesmo assim... Então, eu vou fazer a seguinte proposição: como nós vamos tratar agora só dos anexos, eu pediria que todos os conselheiros tivessem todos à mão, vou pedir para que um conselheiro fique de relator das alterações, dos ajustes que estiverem ocorrendo e depois, assim que a Executiva do CONAMA chegar nós fazemos uma atualização da informação e retomamos. Não sei se vocês querem fazer assim ou esperar mais alguns minutos para começar a reunião. Eu vou botar isso em discussão com os conselheiros. Eles falaram que no mais até 10h estariam aqui. Vamos esperar mais um pouquinho? Nós aguardamos até 10h, se não chegarem nós começamos. Enquanto isso nós verificamos se todos têm os anexos, se a ANVISA pode, se não tiver, produzir cópia. Eu gostaria, também, de cumprimentar aos conselheiros pelos trabalhos de ontem que nós conseguimos concluir todos os artigos desse trabalho de uma forma bem madura dentro da responsabilidade que todos nós temos aqui com esse compromisso, com o Conselho. Então, eu gostaria de cumprimentar todos os conselheiros dentro do seu compromisso com o sistema, com o SISNAMA dentro do compromisso que ele tem com a precaução e também com a minimização de risco, eu acho que foi uma reunião madura ontem e tenho certeza que hoje nós vamos estar continuando o trabalho dentro desse mesmo nível, dentro dessa estética que nós temos, que reflete a nossa ética, a nossa ética com o compromisso ambiental, com o compromisso com a saúde pública do país, uma estética bem transparente, tenho certeza que a ética desta Casa, deste Conselho reflete essa estética nesse trabalho que está acontecendo, com o compromisso que nós temos com o meio ambiente, com o SISNAMA e com a saúde pública desse país. Então, vamos suspender a reunião até às 10h e assim que nós tivermos o apoio da Executiva, nós começamos a reunião. 

(Intervalo)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos, então, recompondo a nossa equipe de apoio, vamos dar início aos nossos trabalhos. Nós vamos trabalhar com os anexos agora de manhã e a minha proposta pelo adiantado da hora é nós tentarmos esticar o máximo possível, todos podem fazer um pouco de lipoaspiração para ficar um pouco mais esbelto e nós tentarmos avançar na hora do almoço. Nós temos os anexos. Eu pergunto para o Conselho se nós devemos começar pelo Anexo A, B, C ou D; ou vamos limpando o que é mais simples, deixar o A para o final, ou vocês querem começar pelo A? Pelo A? Vocês acham pelo A, ou a ordem dos fatores não vai alterar? A pergunta é se vamos começar pelo grupo A, B, C; mais fácil... Eu boto em apreciação para os membros da Câmara. Zuleica você tem alguma proposta, tanto faz? Quer começar pelo A, B, C?

Zuleica Nycz – APROMAC

Tanto faz.

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Alberto.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

A exemplo de ontem, eu achava interessante começar por aqueles grupos que nós já temos, de uma certa forma, consenso, que aí já limpava, mas tudo bem.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nadja, você...

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Eu concordo com o Conselheiro José Alberto da CNI.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos começar pelo B. Favor, Carlos coloca o Anexo B na transparência. O grupo B do Anexo I. 

(Intervalo)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos, então, ao Grupo B. Nós temos em tela as três propostas que estão aqui em apreciação. Eu pergunto aos conselheiros, aos representantes da Câmara se tem alguma proposta de esclarecimento sobre cada proposta ou podemos botar em votação? Eu pergunto aos conselheiros se tem alguma dúvida para votar essa matéria? 

Não Identificada

Do Grupo B?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Do Grupo B. Não tem dúvida? Podemos botar em votação? Se não há dúvida podemos botar em votação. Nós temos três propostas definidas aqui de encaminhamento, de entendimento de cada grupo. A proposta n° 1 é a proposta da ANAMMA, a proposta n° 2 é do Governo Federal e a proposta n° 3 é do CONFEA. Eu pergunto se posso botar em votação? Então, vamos botar em votação. Então, vamos botar em regime de votação as propostas. Proposta 1 é a proposta da ANAMMA, a proposta n° 2 é a proposta do Governo Federal e a proposta n° 3 é a do CONFEA. Então, está em regime de votação, eu vou pedir para cada conselheiro fazer seu voto, começando pelo governo do estado de Minas Gerais, José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Proposta 1 da ANAMMA. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

O Conselheiro do governo do estado do Rio de Janeiro.

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro

Proposta 2 do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Alberto.

José Alberto Rodrigues do Santos – CNI

Proposta 2 do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Proposta 2 do Governo Federal.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dayse.

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Proposta 1 ANAMMA.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nadja.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Proposta 2 do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, a proposta do Governo Federal, por maioria ela foi aprovada. Aprovada na íntegra o Grupo B da proposta do Governo Federal por maioria. Nós vamos agora para o Grupo C, são os radioativos. Da mesma forma já está... A proposta do Grupo C. As propostas, também, são muito similares, eu pergunto... A da ANAMMA e do Governo Federal são idênticas o texto, a do CONFEA tem apenas um pequeno ajuste de texto. Não isso? É igual? Então, a proposta é única e está aprovada por unanimidade. 

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

Só tem um detalhe, a do CONFEA riscou “quaisquer materiais” eu estou entendendo que as outras duas propostas está “quaisquer materiais”, então, a redação seria...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Do Governo Federal? Ou da ANAMMA?

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

E o da ANAMMA.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, a redação que prevalece é a mesma redação do Governo Federal e da ANAMMA, que são idênticas. Aprovada. Vamos para o Grupo D. Está em tela, as três propostas estão aí apresentadas, eu pergunto aos conselheiros se tem alguma dúvida que nós possamos votar essa matéria ?

 Zuleica Nycz – APROMAC

Tem uma alteração do CONFEA. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Zuleica, por favor.

Zuleica Nycz – APROMAC

É uma proposta do CONFEA só de complementar: “papel de uso sanitário e fraldas, absorventes higiênicos, peças descartáveis e vestuário, resto alimentar de pacientes que não estejam caracterizados pelo Grupo A1 como está, ou A4. Ou A5? Agora ficou A5. Agora estou um pouco confusa... Do príon. É que o Governo colocou como A1.   

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou pedir um  esclarecimento. Conselheira, eu posso pedir um esclarecimento técnico sobre esse assunto? 

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu gostaria de pedir ao Bertussi ou alguém do Ministério para explicar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Ou então, da ANVISA que possa esclarecer sobre esse assunto. Pode ser o Bertussi ou o Luiz da ANVISA? Luiz, por favor, faça um esclarecimento dessa matéria.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Só para esclarecer que a proteína priônica é uma proteína com antropismo neurológico, ela só se instala no sistema nervoso, ela não é excretada em fezes, nem urina, não se acha proteína priônica ou príon nem em fezes, nem em urina, então, dizer que desde que não tenha contaminação com príon não vai ter nunca, fezes e urina não se contaminam com príon. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Por favor, a Conselheira passa a palavra para a representante do...

Zuleica Nycz – APROMAC

A palavra para a Emyr.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Porque nós tínhamos colocado o A4 porque a nossa classificação saia o A2 e foi reclassificado, era um pouco diferente porque nós botávamos no A2, no A1, por isso é que continha o A4 porque entendemos que não só o resíduo do A1 e sim agora do A1, do A2, do A3; todos eles que antecedem o A5 estariam dentro disso aí com exclusão daqueles componentes que estejam caracterizados no A, ou de A1 ao A4.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Se nós conseguirmos prestar atenção no início do caput proposto que é: “resíduo que não apresente risco biológico”, então, se ele é... tem risco biológico que ele não é D. Então, a fralda que não tem risco biológico ela é D, a que tem risco biológico ela é A, quem diz isso é quem está trabalhando com resíduo. Está certo? Então, aqui é: “não contém risco biológico, não contém risco químico, nem radiológico então é resíduo D porque não tem risco. Então, se olhar o resíduo e tem risco, não é aqui, não é D, ele já é A.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas mesmo a proposta do Governo coloca que equipo de soro e outros similares não classificados como A1, houve uma intenção...

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Para o equipo de soro, especificamente.  

.

Zuleica Nicz – APROMAC

Quer dizer, deu na mesma?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está esclarecido, então. Temos condições de votar? Nós temos as três propostas postas na mesa. Proposta n° 1 a proposta da ANAMMA, proposta n° 2 a proposta do Governo Federal, a proposta n° 3 a proposta do CONFEA. Eu vou pedir para a Nadja começar a votar.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Proposta 2, Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Dayse.

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Proposta 1 da ANAMMA.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira, Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Proposta 2 do Governo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Alberto.

José Alberto Rodrigues do Santos – CNI

Proposta 2.

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro

Proposta 2.

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

Proposta 2.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, aprovado por maioria a proposta 2, a proposta do Governo Federal do Grupo D. Vamos para o Grupo E. Vamos votar agora o Grupo E, é a família dos perfurocortantes. Vamos botar em apreciação o Grupo E. Vamos lá. Vamos voltar pelo adiantado da hora, pessoal. Só tem uma proposta. Eu pergunto se tem alguma dúvida? Só tem uma proposta em pauta que é do Governo Federal.  Pergunto se tem alguma dúvida? Se tem algum destaque? Podemos votar? Todos concordam com a proposta? Aprovada por unanimidade o Grupo E. Vamos votar agora a família do Grupo A. Vamos para o A1, proposta A1. Algum destaque? Alguma... Conselheira Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Existe uma preocupação na proposta do CONFEA que eu estava observando que o CONFEA coloca uma explicação para cada... Por que motivo foi subdividido o A e o Governo só dá uma explicação geral para o Grupo A. Então, eu queria discutir se isso é pertinente, ou se não é nesse sentido, porque o CONFEA coloca como A 1 como sendo “resíduos que necessitam de tratamento na unidade geradora para maior possibilidade de apresentar risco de infecção”. Depois o A2 vai tentar, quer dizer, ele solicitou até que o A2 não existisse daquela forma e, então, o A3 dá uma explicação que seria “resíduos que necessitam de tratamento intra-serviços de saúde ou extra-serviços de saúde”. Então, eu queria entender a necessidade de explicar. Então, é essa subdivisão, se há ou há necessidade.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou pedir, então, esclarecimento, Zuleica para os dois autores da proposta, acho que o Governo Federal, não sei, alguém que poderia... Luiz da ANVISA poderia fazer uma explicação para que nós pudéssemos...  

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

A proposta original do Governo era exatamente igual ao do CONFEA porque a do  CONFEA partiu da nossa, a proposta da Emyr, porque a Emyr participou de todos os pedaços da nossa, então, ela manteve... O Governo mudou a orientação da proposta de forma a ficar parecido com a orientação que a ANAMMA vinha dando à proposta original, então, nós fizemos todo um esforço de concentração das duas versões para juntar e aí a partir desse momento nós achamos que não há necessidade de explicação, primeiro porque a parte de manejo interno vai ser toda coordenada por resolução específica da ANVISA. Então, é a ANVISA que vai dizer aquilo que trata dentro, aquilo que trata fora, como é que faz aqui, como é que embala, como é... A partir das orientações macro que saem do CONAMA. Então, eu acho que não há necessidade na resolução do CONAMA de se chegar a este nível de detalhe neste momento, eu acho que nós vamos ter um momento posterior de detalhamento operacional a partir da vigilância sanitária que vai reformular todos o seus atos em função dessas características.  

Zuleica Nycz – APROMAC

Está ótimo, então. Entendi.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está suprida a duvida?. Eu pergunto se podemos votar a matéria? Eu vou votar no A1 como um todo. 

Zuleica Nycz – APROMAC

O A1 como um todo ou o caput dele? Se bem que estão iguais.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos votar primeiro o caput do Grupo A. Vamos votar primeiro o caput do grupo A. Eu queria colocar em pauta o A1, não foi o A. Então, só para fazer correção, antes de votar o A1, nós vamos votar o caput do Grupo A. Então, vota o caput do Grupo A. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Sobre o A1, então?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Sobre o A, só o A, como a conselheira sugeriu, o caput do Grupo A. Nós temos pequenas diferenças no texto do Grupo A, o caput dele, é o conceito que a conselheira pediu. Podemos votar? Então, peço para o Ministério das Cidades, a Conselheira Nadja fazer o primeiro voto. 1 é proposta da ANAMMA, 2 é do Governo Federal e a 3 é do CONFEA.  

Zuleica Nycz – APROMAC

A 3 é igual.

Bertoldo Silva Costa – ABES

1 ou 2. Está certo.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Voto pela proposta do Governo Federal.  

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Com a justificativa do nosso colega da ANVISA, nós retiramos o caput do A e permanecemos com a do Governo Federal .  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, se a ANAMMA tira a proposta não precisa votar e está aprovada por unanimidade o caput do Grupo A. Vamos discutir agora o caput do Grupo A1.

Zuleica Nycz – APROMAC

O Grupo A1 tem algumas colocações do CONFEA. Eu gostaria que a Emyr justificasse.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

O que me preocupa muito é que a nossa classificação, justamente, ela compunha uma diferenciação entre cada subgrupo de A, com a esterilização intra-unidade geradora e a outra que pudesse ser intra ou fora e ainda a que não tivesse esterilização de acordo e desde que fosse para lugar licenciado. Já que nós fomos voto vencido ontem, eu acato, tudo bem, eu acato. Agora, o primeiro item que estar dentro do A1 que são as culturas estoques de microorganismos, resíduos de fabricação de produtos biológicos, (...) derivados, descartes de vacinas de organismos vivos ou atenuados, meios de cultura, instrumentos utilizados para transferência, inoculação, mistura...” “Resíduos de laboratório de manipulação genética” isso tem que ser autoclavado ou tem que ser descontaminado, vamos dizer assim, dentro da unidade geradora, isso já é preconizado universalmente, eu sei que dentro da 33 ou da próxima resolução da ANVISA vai discriminar isso, mas acontece que é necessário, assim como houve um destaque para sangue, para bolsa de sangue que tentaram colocar, tem um parágrafo chamando essa atenção porque isso já se faz, já é preconizado e vai dar margem para que as instituições deixe de praticar que são recomendações universais. Então, tem que ter alguma coisa que seja, pelo menos, apresentado, se não vai da norma, vamos dizer assim, tem que fazer porque isso é obrigação da ANVISA falar. Então, que ele seja apresentado já tratados, ou semitratados, senão, vão deixar de praticar isso. Nós sabemos que os laboratórios já estão fazendo a manipulação eles autoclavam. Essa é a minha...

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

Eu concordo com tudo que a Emyr falou, só que aqui não é o local disso. Está certo? Eu acho que a senhora está perfeitamente correta, agora, eu acho até o contrário, preocupante é nós colocarmos essa informação aí, porque essa é uma resolução do CONAMA, na verdade, todo esse anexo vem para explicar o que nós vamos trabalhar, os órgãos ambientais, depois lá no controle da disposição e do transporte, essa questão “intra” (...) muitas das unidades de saúdes é regulamentada pela ANVISA, eu acho que nós ficamos até invadindo uma seara do outro setor. Eu acho que isso não deve, acho que a senhora está correta, é isso mesmo, é importante isso, mas acho que isso deve estar numa norma da ANVISA, se não está, deveria estar, mas não aqui. Se já está mais um motivo para não repetir.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Sr. Conselheiro, eu acho que o senhor foi feliz, nós estaríamos extrapolando as nossas atribuições aqui no CONAMA, se nós interferíssemos na ação da ANVISA. Cabe à resolução da ANVISA fazer essa especificação. Então, eu acho que essa matéria não deve... Então, mais algum ponto para nós podermos votar esse assunto? Podemos votar o A1? Vou botar em votação o A1 como um todo. Não tem destaque, vou botar como um todo. Então, está em votação. Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

A proposta do Governo Federal.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Luiz do governo do Rio de Janeiro.

Luiz Martins Heckmaier – Governo do Rio de Janeiro

Governo Federal. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Alberto?

José Alberto Rodrigues do Santos – CNI

CNI. Proposta do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Proposta do Governo Federal .  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Dayse.

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Nadja.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Proposta do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, aprovada por unanimidade o Grupo A1 e a proposta do Governo Federal, o texto original. Vamos para a família do A2. A proposta que eu estou verificando aqui é que a ANAMMA e o Governo Federal são idênticas os conteúdos no A2 com uma pequena diferença do CONFEA. Algum esclarecimento sobre a votação? Não tem esclarecimento? Nós vamos botar em votação. Temos duas propostas. Só tem uma proposta? Então, está aprovada, fica aprovada a proposta de consenso. A A2 fica aprovada como proposta de consenso é o texto original, que é do Governo Federal que é o mesmo da ANAMMA. A3? 

Zuleica Nycz – APROMAC

A3, a  mesma coisa, o CONFEA retira a sua proposta.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

A3, então fica aprovada A3 que é a proposta única do Governo Federal. Vamos para o A4, família A4.

Zuleica Nycz – APROMAC

O A4 tem algumas propostas de alteração do CONFEA para serem discutidas.  No Item “sobra de amostras de laboratório” a proposta é retirar a parte grande da frase toda e substituir por “que não estejam descaracterizados” no Grupo A1 ou A4. Eu vou dar a palavra para a Emyr para explicar porque dessa alteração. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Eu acredito que para melhorar a redação como está ali “sobra de amostras de laboratório de tal, tal, que não contemplem nem sejam suspeitos de conter agentes de risco 4”, repetir aquilo tudo que ponha só “provenientes de pacientes que não estejam caracterizados no Grupo A1 ou A4”, não altera nada é apenas por redação porque as pessoas ficam explicando para que não tenham contaminação, isso, isso e isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou pedir ao Governo Federal para fazer uma explicação. Luiz da ANVISA, por favor.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Do ponto de vista técnico não quer dizer nada, tanto faz, é questão de estilo redacional, eu acho que se nós vamos discutir estilo redacional, eu acho que do ponto de vista técnico não tem a menor diferença uma coisa ou outra, nós estamos dizendo exatamente a mesma coisa, um definindo com a letra e o outro explicando o que é. Então, é questão de votar redacional.

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Eu acho que é melhor explicar, deixar a redação como está no original, que é melhor que fique bem claro tudo que está... Quem quer a palavra? Paulo, posso passar a palavra?

Paulo Azevedo - SBPC

No próximo almoço nós falamos mais tranqüilo. Eu não sei se caberia, eu estou apenas colocando uma pergunta. Não precisa te preocupar Menelau que não é para passar nada para o Grupo D, é o seguinte: “sobra de amostra em laboratório em seu recipiente contendo fezes, urina e secreção provenientes de pacientes que não contém...” Eu não acho uma redação muito boa do Governo Federal, eu tenho apenas uma dúvida que eu quero saber se na opinião de vocês ficou claro isso, ou se precisa colocar aqui. “Urina em laboratório quando chega ela não vai para tratamento ela é posta no esgoto, fezes em alguns laboratórios é colocada no esgoto, é óbvio, que é o lugar mais seguro para ela, de repente, se não disser isso aqui pode chegar alguém que interprete que não pode colocar no esgoto as fezes que chegaram do laboratório não podem ir para o esgoto. Eu estou questionando... 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Paulo, o art. 18 trata desse assunto. Então, está esclarecida a matéria? Nós vamos voltar a questão de forma, a questão de conteúdo. Eu pergunto se algum dos componentes retira a proposta ou teremos que votar?

Zuleica Nycz – APROMAC

O CONFEA retira a proposta, ele concorda.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, está bom. Então, fica aprovada por unanimidade, por consenso a proposta do Governo Federal no A4. A Grícia, por favor.

Maria Grícia L. Grossi – SQA/MMA

Eu só queria lembrar que quando nós, ontem, colocamos o A4 isso aqui não precisava de tratamento. Então, estava claro. O que o Paulo levantou, não sei se, por exemplo, claro que o órgão ambiental decidi que precisa tratar, ótimo, mas se precisar tratar, esse é o problema que ele está levantando que eu acho que nós temos que lembrar disso, porque ontem na nossa proposta já estava claro, não havia necessidade de tratamento e agora ficou meio aberta essa questão.  

Paulo Azevedo - SBPC

É esse o problema, quer dizer, de repente, a pessoa lê... É óbvio para mim, parece óbvio que não tem problema nenhum em por no esgoto, aliás, imagina, o cara evacua tudo em casa no esgoto, leva aquela porçãozinha e eu não posso por no esgoto aquilo? Mas como mudou o caput, de repente, tem alguém que pode ter uma outra interpretação, então, não custa fazer uma modificação boba. A modificação boba que eu digo é o seguinte: sobras de amostra em laboratórios que não forem desprezadas no esgoto e seus recipientes”. Uma redação desse tipo. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Paulo, a saída que nós estamos discutindo é passar isso para o D.  

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Não. Veja bem, uma coisa é o resto a outra é o recipiente, tem também essa situação. Então, por isso que não pode passar para o D.

Paulo Azevedo - SBPC

Eu não estou discutindo passar para o D, passar para o D eu acho que não cabe outra discussão aqui, obviamente não é isso que eu estou querendo. Eu estou querendo a segurança, que não venha um cara interpretar isso... Porque não tem outro jeito... Onde está escrito no D isso? Já por sangue no lugar do sangue, o lugar é aqui, essa possibilidade igual como foi votado ontem no sangue.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria que tivesse uma proposta.

Paulo Azevedo - SBPC

A minha proposta é a seguinte:...

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

Eu estava vendo o art. 18 que nós aprovamos que diz o seguinte: “Os resíduos do Grupo A4”, portanto esse aí, “apresentados no anexo podem ser dispostos sem tratamento prévio”.

Não Identificada

Isso foi mudado.

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

Que os órgãos ambientais poderão admitir, pois é, na verdade, é a mesma coisa. Então, se o órgão ambiental ali exigir, assim o será, mas a regra é que não. Então, eu acho que não tem essa sua preocupação.

Paulo Azevedo - SBPC

Eu queria que analisasse a minha proposta porque eu sei como isso funciona na ponta, é a mesma coisa que nós colocamos no sangue, no mundo inteiro o sangue vai para o esgoto, de repente não estava escrito aquilo, de repente, chegava o cara e queria mudar o mundo. Certo? “Sobras e amostras de laboratório que não foram eliminadas na rede de esgoto”, ponto e aí continua. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Paulo, está esclarecido. Vou passar a palavra para o Roberto Monteiro.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Veja bem, eu acho que é desnecessário, Dr. Paulo, colocar essa forma que não foram descartadas porque aí fica a exceção da exceção, da exceção e começa a dar complicação. Tudo passa em cima das duas redações que foram votadas ontem, uma dizendo que era sem tratamento desde que cumprisse quesitos A, B e C; ou então que o órgão de ambiente que foi aprovada poderia exigir em determinadas circunstâncias tratamento em função de características locais. Nós optamos pela 2ª os senhores se recordam, isso também tem uma questão de fundo que é a tratativa disso em plenária, dizer de uma coisa dispensada de licenciamento ou não haver tratamento sempre chama muita atenção de adversários como o Ministério Público, que nesse momento se posiciona, efetivamente, como adversário. Então, há de se ter cuidado porque você está dizendo que a regra é normalmente não exigir. Então, quando você fala poderá exigir a regra é não exigir, excepcionalmente, será exigido, isso facilita, inclusive, a tramitação desse processo em plenário.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Sr. Presidente, eu queria pedir a palavra para o Luiz da ANVISA.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nadja, pode passar para o Luiz da ANVISA.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Olha, o Paulo fez uma colocação que eu acho que nós precisamos entender melhor o que ele está falando. Se nós mantivermos a palavra “sobra de amostra” literalmente todo cocô e todo xixi que não for para exame tem que tratar na hora que o órgão ambiental mandar para tratar. Então, você tem que tirar a palavra “sobra de amostra” daqui e deixar só os recipientes, o meio ambiente vai definir só  sobre o recipiente que estava no laboratório que ficou sobrando, é o recipiente e o resto das amostras vai para o D. Então, se eu deixar aqui “o recipiente contendo fezes e urina” decide se trata ou não trata, beleza, mas a sobra vai direto para o D. Então, a sobra de amostra de fezes e urina vai para o D e o recipiente fica aqui tratando ou não tratando de acordo com o meio ambiente, porque senão, nós vamos obrigar a tratar todo volume fecal e todo volume urinário que tiver no laboratório.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Grícia do Ministério do Meio Ambiente. É o Bertussi?

Luiz Antônio Bertussi Filho – MMA/SQA

Eu só tenho uma preocupação aqui que é o seguinte: É com relação às fezes e urinas. É comum aqui de todo mundo que, realmente, pode colocar no esgoto, eu acho que o Paulo tem toda razão. A questão é o seguinte: quando nós falarmos só do recipiente, eu falo isso porque vocês sabem que eu fiz dois planos de gerenciamento para resíduos de laboratório agora para (...) e o volume ele não é brincadeira, por exemplo, se eu pego urina, o volume de urina é mais fácil porque já existe uma prática de anos de descarte da urina direto na pia, não é nem em vaso sanitário, é na pia. Então na pia eles despejam o restante da urina ali e só descarta o recipiente, o coletor universal. A minha preocupação é com o coletor de fezes porque como o Paulo mesmo disse é a maior sacanagem nós exigirmos que funcionário fique tirando fezes de dentro do recipiente. Na verdade, quando está com aquela sobra ninguém vai mexer naquilo, é diferente da urina que, realmente, é muito fácil para o laboratorista despejar aquele resto de urina na pia, agora, não é a mesma coisa que o potinho de fezes, não é só virar que vai cair, vai ter que ter uma espátula, dependendo das fezes, se as fezes forem pastosas, líquidas, não vou entrar no detalhe aqui disso, mas é colocar em risco o funcionário. Então, eu acho que tem que ter uma redação que não obrigue o funcionário a ter que retirar as fezes do recipiente. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu ia pedir para ela, mas...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mais alguém? Então, eu passo a palavra para o Paulo, mas bem objetivo para nós fecharmos.

Paulo Azevedo - SBPC

O problema é o seguinte: é muito difícil descartar o frasco de urina com a urina, a urina é líquida, aquele resíduo que vai para incinerar, em geral, é sólido. Você teria que pegar a urina passar para um recipiente, para um vidro maior para mandar esterilizar, isso não existe. No mundo inteiro vai para o vaso sanitário. O  que tem que fazer é o seguinte: botar aqui a idéia do Luiz, é muito boa, botar o seguinte: não é o resto de amostra, é o frasco e acabou-se, se o cara quiser mandar com a urina dentro, com as fezes dentro, ele manda, se não quiser ele não manda. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dayse.

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Eu faço uma sugestão, deixar como está, eu acho que não tem o que mexer, depois lá na frente ajeita. Lá no jurídico.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu perguntaria se o Luiz da ANVISA tem condição de fazer uma proposta de ajuste, de redação?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Se eu estou considerando que esse resíduo de fezes, de urina que está aqui, ele não pode estar contaminado com microorganismo de risco, senão, ele é A1. Está certo? Nós estamos dizendo bem claro. Se tiver com microorganismo de risco, emergente ou qualquer outra coisa ele vira A1, o que está aqui é aquele que não é nenhum desses. Esse é o grande volume de laboratório e não tem porque se algum órgão estadual resolver que tem que tratar o A4 como um todo, isso fica no bolo, e aí nós vamos ter quer tratar todo bolo fecal e todo volume urinário que estiver no recipientesinho. Então, se eu levar isso aqui para o D, ele só pode ser D, se ele não estiver contaminado com o A1, se ele não for contaminado pelo A1 ele é D e pode ir para o saco preto, aí nós podemos, na vigilância complementar dizendo que ele tem que ser despejado em pia e o que vai para o saco é o restinho que ficou na parece do vaso, ou na parede do plástico. Realmente, é difícil, mas é praxe, todo laboratório faz esse despejo, ninguém joga o pote inteiro.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Luiz, não temos proposta de ajuste? Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

Eu acho que o Luiz levantou uma questão importante porque o detalhamento de como isso vai ser manuseado dentro da instalação a norma da ANVISA que vai dizer, eu acho que norma da ANVISA que deve dizer: “o resto de fezes e urina dos recipientes devem ser lançados nas pias, etc. e tal”. Na questão ambiental eu acho que o que nós, órgãos ambientais, estaduais, municipais temos que fazer é dizer para as instalações de saúde como qualquer outra instalação industrial ou de serviço. Ou você lança numa rede de esgoto que tem tratamento, ou você vai fazer o seu tratamento próprio, com fossa ou com o que for. Agora essa outra questão, aqui nós estamos falando do resíduo sólido do que sobra lá. Então, eu acho que a sua proposta é boa, de falar “sobra de amostras...” acho que pode continuar desse jeito e o detalhamento de orientação, a ANVISA vai orientar que as fezes e urinas que estiverem sobrado nos recipientes devem ser lançados nas pias, portanto, o recipiente mesmo que ele lance as fezes e as urinas na pia como o Bertussi falou você não vai obrigar o cara a ficar lá com uma escova lavando, sempre vai ficar um pouco de sobra, a palavra “sobra” ali vai continuar valendo. O meu recipiente, o menos que tenha vai ter sempre sobra aderente nas paredes dos recipientes e esses, se for o caso, vai ter que ser tratado mesmo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, está bom. Então, vamos votar a matéria do A 4. Nós temos duas propostas na mesa. Uma só? Mas o CONFEA colocou a proposta na mesa, só se ele retirar. O CONFEA retira a proposta?

Zuleica Nycz – APROMAC

Nós retiramos a proposta.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, a proposta é única, está aprovada a A4 a redação original do Governo Federal. Vamos para A5. A proposta do A5, temos uma proposta na mesa. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Uma proposta, o CONFEA retira a proposta. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, está aprovada, também, por unanimidade a proposta única do Governo Federal. Nós temos o Anexo II para discutir.

(Palmas)
Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos para o Anexo II. Gostaria de saber se tem algum destaque no Anexo II.  

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

Eu tenho. No item 1 eu não tenho destaque. Eu tenho destaque no item 2, 3 e 4. 

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Posso fazer uma colocação? Eu acho que já na outra reunião, se vocês lembrarem, nós falamos que o Anexo II ele merecia uma regulamentação especifica, apesar de existirem normas para aterro sanitário, aterro controlado, tudo pela ABNT, o que nós discutimos na outra reunião que isso aqui deveria ter uma regulamentação, uma resolução própria porque não existe nada com relação a isso. Só uma norma.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

O teu entendimento é...

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Não devia ter o Anexo II e ter uma norma especifica para isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não em nível de resolução?

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Não em nível... Pode até ser uma resolução do CONAMA específica, não um anexo. Você veja uma coisa, nós, enquanto órgão ambiental, nós temos um  entendimento de que resíduo de saúde é resíduo perigoso e daí classifica como Resolução 001 e tem que passar por EIA/RIMA todas essas coisas. E aí nós temos como base a questão dos aterros sanitários, as normas específicas para aterro controlado, para resíduo perigoso e assim sucessivamente, eu acho que esse aqui mereceria uma resolução especifica para regulamentar, não o anexo. 

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

Quer dizer, a proposta da ANAMMA é não ter o Anexo II, suprimi-lo?

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Exatamente, inclusive, que..

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

Eu concordo com a proposta da ANAMMA.

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Inclusive, porque ele é frágil, ele só fala em unidade de conservação, ele não se preocupa com zoneamento e uso do solo municipal e tão pouco com distância de comunidades urbanas ou rurais. Não se preocupa com isso.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguém mais quer falar? Quer defender o anexo? Grícia da SQA. 

Maria Grícia L. Grossi – SQA/MMA

Eu acho que nós não estamos retirando a proposta porque o seguinte: aqui não é uma norma, nós estamos só orientando para critérios mínimos, isso aqui não está... Eu acho que ninguém está querendo regulamentar não, mas acho que alguns pontos que nós estamos colocando aqui, e nós até podemos rever esses pontos, mas ele não é... É o que tem que ser respeitado nessa (...) porque quando nós fizermos a nossa proposta nós nos apoiamos nessa questão das (...) de resíduos de serviço de saúde. Então, alguns cuidados nós pensamos, a não compactação direta, nós até podemos discutir tudo isso, mas eu acho que essa é uma solução que foi que norteou todo o nosso trabalho. Então, eu acho que retirar o anexo é não considerar tudo que nós levamos, podemos até discutir ponto por ponto, para ver se é conveniente ou não, mas agora retirá-la eu acho que não é correto.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

A nossa preocupação é o seguinte, como não existe nenhuma resolução, nenhuma norma da ABNT pelo que eu pesquisei, específica para vala séptica, ou célula especial, se nós propusermos agora a criação de um GT para discutir isso mesmo assim nós vamos ficar um tempo sem nenhum critério mínimo. Então, a proposta que está aqui ela pode ser melhorada, realmente, se nós nos dispusermos discutir ponto a ponto e colocar de forma que seja provisória até que haja uma resolução. Então, o CONFEA tem uma contraproposta que não é essa que está aí no quadro, que é uma proposta de transformar esses critérios mínimos aqui e melhorar a partir da discussão na forma de um artigo. 

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

Eu quero fazer uma proposta de encaminhamento, que o senhor presidente coloque em votação se permanece ou sai, porque se sair não tem porque continuar discutindo, se permanecer discutimos item por item e aí vem as propostas ementativas e etc. 

Dayse Cristina Sena – ANAMMA

Eu só queria passar a palavra para o Carlos.

Carlos Silva Filho – ABRELPE

Uma preocupação adicional que eu também tenho do ponto de vista jurídico com esse anexo é que eu acho que extrapola um pouco a competência da Câmara Técnica, no caso o CONAMA de estabelecer normas mínimas para aterro porque você já tem o papel da ABNT e que é o órgão que faz a normatização no Brasil. Eu acho que... Só para concluir. Não como um anexo de uma resolução, mas como uma resolução que tivesse uma discussão aí eu entendo que sim, porque eu creio que se for dessa forma a Câmara Jurídica não vai deixar passar isso.

Zuleica Nycz – APROMAC

Que a ABNT é uma ONG que não está acima do CONAMA. Eu acho que... O que eu quero dizer é que enquanto... Eu só quero dizer que eu acho que nós podemos remeter a norma da ABNT mas deixar em branco sem nenhum artigo sobre isso. Agora, não existe norma da ABNT segundo o Bertussi acabou de me informar, especifica para vala séptica ou para vala de disposição especial para resíduos de saúde. Então, não poderíamos nem remeter. Eu quero saber se nós vamos deixar em branco, quer dizer, anular o anexo. É isso que eu quero discutir antes de votar, se nós vamos suprimir ou não o Anexo II. Não tem mais o que discutir.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu só gostaria de fazer uma reflexão sobre esse assunto. Esse anexo, eu até, inicialmente, eu achava que ele era, ele é favorável, eu acho que o CONAMA, nós temos que criar, em algum momento, uma resolução complementar a ela. Assim como nós criamos a 308 porque boa parte desse conteúdo é aqui porque ela tem outra dimensão, Grícia, que nós não colocamos aqui que é a exigência de estudos de impactos ambientais. Certo? Em nenhum momento nós tratamos essas matéria que é a matéria pertinente. Então, se nós começarmos a criar uma solução aqui e como nós, também, excluímos nessa resolução a questão de pequenos municípios e essas (...) também, tem um enfoque para orientar os pequenos municípios, nós podemos criar uma confusão de resolução. Então, eu entendo que o mais prudente nesse momento, na minha opinião, é retirar e nós, a Câmara na seqüência aprovar um encaminhamento e fazer uma resolução especifica para resíduos sólidos de saúde aonde nós podemos trabalhar a necessidade ou não de (...) simplificado para essas (...) de pequenos municípios, a (...) como nós temos a 308 de resíduo sólido de saúde. Esse é o entendimento que eu tenho e gostaria que fosse refletido.  

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Eu queria fazer uma outra proposta de encaminhamento. Alguém aqui já sugeriu aqui e eu queria reforçar, transformar esses critérios num artigo, que nós queríamos garantir que ficasse nessa resolução sobre o resíduo de serviço de saúde, são critérios mínimos, nós não vamos entrar em detalhe aqui, o que nós estamos propondo são coisas bem mais gerais para o que a proposta que nós estamos querendo fazer para o destino final do resíduo de serviço e saúde. 

José Cláudio Rodrigues dos Santos – Governo de Minas Gerais

Temos várias opiniões, eu acho que nós devemos ir por partes. Primeiro, esses critérios mínimos devem fazer parte da resolução ou não, ou seja, pela supressão do anexo ou não. Acho que deve, primeiro, colocar isso em votação porque se a maioria disser que deve suprimir, não tem mais o que discutir, se a maioria disse que não deve suprimir, aí sim, vamos discutir se fica em artigo, se fica em anexo, se vamos mudar os itens e etc. Nós temos que ver o que a maioria quer, se quer suprimir ou quer que fique.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, acato a proposta do Conselheiro Zé Cláudio, mas antes eu gostaria de ouvir o Conselheiro Roberto Monteiro que pediu a palavra. A última palavra do Roberto Monteiro, depois nós colocamos em votação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Gostaria de ouvir o Conselheiro Roberto Monteiro, que pediu a palavra; a última palavra do Conselheiro Roberto Monteiro, e depois nós pomos em votação a discussão.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Eu me preocupo com a posição direta de ter ou não ter o artigo, sem antes nós termos a mínima discussão, a mínima reflexão sobre o artigo. Nós temos adotado como técnica, numa série de resoluções do CONAMA, da Agricultura, por exemplo, projetos de agricultura de uma forma geral, de irrigação, até com aspecto de obrigação. Aqui, eu não estou entendo esse anexo como um aspecto de obrigação. Isso, eu estou entendendo como critérios mínimos orientativo para disposição.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Não está escrito “orientativo”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Não está escrito “orientativo”, mas o caráter dele é orientativo porque ele não está estabelecendo viés... Só para completar...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Está sim. Olha lá: “Coleta e tratamento de gazes”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Mas ele está dizendo qual é a coleta, que nível vai ter que ser feita essa coleta? Ele está dizendo que tem um sistema de drenagem de água pluvial. Ele está dizendo qual esse sistema? Quando eu disser, por exemplo: “Sistema de irrigação até tanto hectares, faça-se isso”, aí sim está obrigando. Aqui, está sedo orientativo. “Não possui restrições quanto ao zoneamento ambiental”. Vai se procurar a legislação de Zoneamento Ambiental. “Respeitar as distâncias mínimas estabelecidas pelos órgãos ambientais, distância mínimas de aeroportos.” Não. Nós temos que defender a questão no sentido seguinte: reflexão de saber o que está... Se vale a pena ou não. Então, por isso é que temos refletir sobre exatamente isso. Eu acho que não há um imperativo na listagem, e ela tem um efeito educativo no sentido orientativo de que deve ser contemplado quando da disposição final. Eu recomendaria... Em meu ver, eu acho que seria interessante ficar isso nos aspectos educativos e orientativos do processo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Nós vamos votar primeiro se vamos discutir ou não porque eu...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos botar em votação o seguinte procedimento – que é a proposição que o Conselheiro José Cláudio fez: se nós vamos suprimir ou não o Anexo II. Se nós decidirmos pela supressão, não se discute mais - podemos até discutir outra forma depois; se nós decidirmos pela manutenção, vamos discutir o conteúdo dele. Então, vamos começar pelo Conselheiro José Cláudio, qual é sua proposta?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Voto na proposta da ANAMMA, de supressão do Anexo II.

Luiz Martins Heckmaier – FEEMA-RJ

Também acompanho voto de supressão do novo artigo, para a confecção de uma nova resolução específica sobre esse assunto.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Supressão.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu voto pela manutenção enquanto não temos uma resolução.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Supressão.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Manutenção.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, o voto da maioria é pela supressão. 4 a 2. Então, eu gostaria de saber se nós vamos agora... Houve uma proposição do Conselheiro do Rio de Janeiro, de fazer uma proposta de resolução específica sobre esse assunto, não é isso? 

Luiz Martins Heckmaier – FEEMA-RJ

Exatamente.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, eu gostaria que o senhor colocasse isso em pauta.

Luiz Martins Heckmaier – FEEMA-RJ

Eu proponho que seja feito um Grupo de Trabalho – GT para propor ao CONAMA uma resolução que trate da destinação final de resíduos de serviço de saúde.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu acompanho a sugestão dele.

Bertoldo Silva Costa – ABES

De fazer uma resolução específica sobre a matéria?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Sobre a matéria.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Sobre valas de resíduos de saúde, porque sobre destino de resíduos de saúde é essa. Agora, fazer ruma resolução específica para valas... Para quê? Não. Para licenciar, não, sobre valas de resíduos de saúde.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica, concorda com essa proposição? 

Zuleica Nycz – APROMAC

Sim, claro. Claro.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica aprovado também...

Zuleica Nycz – APROMAC

Só que vai levar um ano e meio.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Enquanto isso tem as outras.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Pessoal, mais um minuto de atenção aqui. Fica aprovado também nós fazermos uma... Vamos fazer uma consulta à SQA de um encaminhamento, conforme o Regimento, de uma proposição que sai agora Câmara, uma consulta à SQA, manifestando nós fazermos um estudo específico sobre essa resolução. O próximo procedimento é nós fazermos uma consulta, e eles darão um parecer técnico favorável ou não, pode vir essa proposição ou outras, e volta para a reunião da Câmara, assim que chegar esse documento, para podermos criamos ou um grupo ou não, ou criar em nível de Câmara mesmo, conforme a velocidade que nós queremos dar ao assunto, numa nova resolução. Esta resolução está aprovada. Esta está concluída. Eu gostaria, antes de concluir os trabalhos, de perguntar se existe alguma consideração dos Conselheiros a respeito.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

A minha preocupação é que já deram alguns problemas na formação de GTs. Precisa caracterizar bem o objetivo, não deixar dúvida quanto ao objetivo, como estava colocando o Cláudio. Eu só queria lembrar o caso dos transportes de resíduos perigosos interestaduais, que isso foi e voltou, foi e voltou. Precisa definir bem o escopo para não termos dúvida se é isso ou aquilo. Só isto: para quem pegar não pegar já complicado, já pegar redondo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro José Alberto, só um esclarecimento: nós vamos encaminhar um documento à SQA para que essa matéria tenha o respaldo da SQA no sentido de se nós vamos discutir ou não esse conteúdo. Depois, aqui na Câmara, nós vamos discutir a necessidade ou não de se fazer um GT. São dois momentos. Não estamos decidindo já o GT.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu só estou falando para vir redondo o objetivo para não dar problemas.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de finalizar os trabalhos dizendo que apesar de todo... Quero primeiramente agradecer a maturidade de todos os membros da Câmara, de uma ação madura e acho que muito responsável de todos. Sem dúvida alguma, todos os Conselheiros aqui defenderam e estão em prol de uma proposta de resolução que sai hoje daqui que reflita a precaução com a precaução, a preocupação com a saúde pública deste país, no sentido de podermos ter ganhos efetivos na mudança da realidade deste país. Eu acredito que nós temos aqui, hoje, a oportunidade de, em curto espaço de tempo, de uma ação inédita, um trabalho conjunto, de posteriormente permitir uma ação fiscalizadora integrada com a ANVISA, de uma resolução que tem uma efetividade grande. Eu gostaria de dizer que apesar de toda a diversidade, de muitas correntes contra a esse encaminhamento, essa proposta de resolução que está sendo aprovada hoje na Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos Sólidos, ela mostra, com certeza, a estética dos nossos Conselheiros, que atrás de uma estética... Para quem não sabe, estética é a extensão de uma ética. Para você ter uma ética, você tem que ter uma estética. E nossa Câmara tem uma estética: a estética da precaução, a estética da responsabilidade, a estética do controle de risco e saúde na mudança da realidade deste país. Essa é a nossa ética, essa é a nossa estética. Infelizmente, pessoas outras não pensam assim, não têm essa mesma estética e, com certeza, não praticam essa ética, mas a ética da Câmara é esta: uma ética transparente, uma estética democrática, que todos tiveram a oportunidade de trabalhar. Eu agradeço a compreensão de todos e deixo a palavra a quem quiser fazer uso dela. O Conselheiro José Alberto está colocando que nós temos que fechar um calendário. Eu estou propondo que dia 22 agora, ainda neste mês, nós botemos em pauta uma discussão também bem acalorada, que é a questão da revisão da Resolução 258, de pneus, pneumático, da qual o nosso Conselheiro José Cláudio Junqueira é nosso relatora. Ele já me falou que está com o relato dele já concluído. E eu queria consultar aos Conselheiros, se eu posso marcar uma reunião para dia 22, numa sexta-feira, só um dia, para nós botarmos uma pauta específica para discutir o relato e verificar o encaminhamento da 258. Eu quero saber dos Conselheiros se eu posso agendar isso, para que tenha quorum e a participação de todos. Gostaria de ouvir de cada um a possibilidade de agenda.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Eu concordo com a data do dia 22.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Concordo com a data.

Zuleica Nycz – APROMAC

Concordo com a data.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Bertoldo, eu reitero: dessa vez eu posso, mas é bom tomar um cuidado porque segunda-feira e sexta-feira eu tenho problemas, com o José Cláudio também vai dizer para vocês os problemas dele. Essa aqui, eu topo.

Luiz Martins Heckmaier – FEEMA-RJ

Eu concordo com a data.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Isso não teria jeito de ser no dia 21, não? Eu estou vendo aqui...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Dia 21 não dá. Ou 20 ou 22.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

E dia 20?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Dia 20, eu topo.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu pediria, então, Bertoldo, que verificasse qual seria e enviasse por e-mail para vermos porque eu também não sei o que eu tenho nos dias 20 e 21. Eu sei que no dia 22 eu não tenho nada.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Dia 21 o José Alberto não pode. Eu perguntaria se não poderia dia 20, porque se não puder, eu vou ver como é que eu remanejo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou fazer uma consulta à Executiva do CONAMA, porque também nós temos ajuste de calendário. Fátima, por favor, quais são os dias...?

Fátima Pianta – CONAMA
Dias 21 e 22 não podem. Dia 20 está aberto.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dia 20, quarta-feira? É quarta-feira? É quarta-feira.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Tem que checar se não vai ter reunião do CNRH.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não. CNRH... Todos podem dia 20? Zuleica, você pode estar aqui no dia 20?

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Eu posso.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu acho que posso. Eu não tenho certeza, não. Quarta-feira, às 9h da manhã que começa?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Às 9h30.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Mais cedo nós não chegamos.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, dá. Está bom.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica aprovado o dia 20. E todos podem participar e estarem aqui no dia 20. A Regina, da ANVISA, pediu a palavra. Eu vou passar a palavra para ela.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Eu só queria deixar registrado para os Conselheiros que agora com a finalização... Eu sei que ainda vai passar em Câmara Jurídica e tem outra Plenária, mas nós já vamos fazer os ajustes que desde o início nos comprometemos a fazer para que as resoluções sejam complementares e que utilizem a mesma classificação que foi votada aqui e fazer a questão do detalhamento interno sobre a questão do gerenciamento. E outro compromisso, que aí eu peço o apoio de todos do Governo Federal, que é o que colocamos na nossa proposta desde no início, que é a implementação dessas duas resoluções que tratam da questão do gerenciamento, tanto com a questão do capacitamento como fortalecimento de decisões de destinação final de Resíduos de Serviço de Saúde que nós vamos tomar em conjunto.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades
Eu queria completar o que a Regina falou: o Ministério das Cidades, o Meio Ambiente e a Caixa Econômica já estão fazendo essa capacitação em relação à Resolução 307, Resíduos de Entulhos de Construção. E nós faremos a mesma coisa, juntando com a Saúde, a FUNASA e Meio Ambiente, preparar os geradores de Resíduos de Serviço de Saúde para essa capacitação, em cima da resolução da ANVISA.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Tem mais alguém que queira fazer uso da palavra? Eu quero também dar um informe o seguinte: após a nossa reunião de pneumáticos, que vai ser exclusiva, no mês que vem nós vamos agendar uma reunião para falarmos sobre a Política de Resíduos Sólidos, que é uma demanda que nós temos compromisso no nosso Seminário, mas eu não queria... Como essas pautas emergentes que estavam aqui de Resíduos de Saúde, Pneumáticos, são pautas emergentes, nós estamos partindo para o mês de novembro já com pós-eleições do segundo turno numa situação mais tranqüila de nós começarmos a discutir o encaminhamento da Política Nacional de Resíduos Sólidos em nível de Câmara. Então, nós vamos agendar, para novembro, uma reunião para nós tratarmos desse assunto pós-Seminário. Eu agradeço a todos, de coração, a participação e o tempo que todos aqui dispuseram e a colaboração de todos. Eu agradeço. E vamos, com certeza, acompanhar esse processo agora em nível de Câmara Jurídica para depois encaminharmos em nível de Câmara e de Plenária. Espero que consigamos, ainda este ano, ter esse assunto na Plenária. Muito obrigado a todos e boa viagem de retorno.

